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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 01/2025 
EDITAL Nº 22/2025 
PROCESSO Nº 22/2025 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA 

OMETTO 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 627.434,93 (seiscentos e vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e quatro 

reais e noventa e três centavos) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 26/05/2025 às 09h00min  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR VALOR GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
 
 
PROCESSO Nº: 22/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SERVIÇOS PÚBLICOS, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 

 
 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 
 
PREÂMBULO 
A Prefeitura Municipal de Iracemápolis – SP, situada a Rua Antonio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – 
Iracemápolis – SP – CEP 13495- 047  por intermédio da Senhora Nelita Cristina Michel Franceschini, RG nº 
23.191.971-2 e CPF nº 139.342.698-00 e a Agente de Contratação, designada pela PORTARIA 93/2024, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 22/2025, tornam público, que 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por empreitada por preço global, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 4215/2024, 4216/2024 e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 
 
Data: 26/05/2025 
Hora: 09:00 
Local: https://novobbmnet.com.br/ 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO ", conforme especificações 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA E MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I e as demais partes integrantes deste 
Edital, independentemente de transcrição. 
1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 7 meses ininterruptos, contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço. 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas no PNCP 
e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta licitação 
onerarão a dotação orçamentária:  
221 – 07.02.27.812.3001.1.056.4.4.90.51.95.0000000 
721 – 07.02.27.812.3001.2.096.4.4.90.51.05.0000000 
Constantes do orçamento-programa para o exercício econômico e financeiro de 2025. 
O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 627.434,93 (Seiscentos e vinte e sete mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
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3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema Eletrônico de Compras adotado pelo Município 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado 
no item anterior e mantê-los atualizados junto ao Município, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em 
uma ou mais das situações a seguir: 
3.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
4.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2. responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
4.1.3. abrir as propostas de preços; 
4.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço; 
4.1.7. verificar a habilitação do proponente; 
4.1.8. declarar o vencedor; 
4.1.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
4.1.10. elaborar a ata da sessão; 
4.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar a contratação. 
 
5. O CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
5.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento 
– licitantes (fornecedores)”. 
5.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 
eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
5.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 
8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site https://novobbmnet.com.br/. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
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6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública.  
6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
6.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
6.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, MEI, empresa de pequeno porte ou cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
6.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
6.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
6.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
6.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
6.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
6.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  
6.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado:  
6.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e  
6.11 O valor final mínimo parametrizado na forma dos itens 6.9 e 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
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6.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica  
7.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;  
7.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
7.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt br/empreendedor;  
7.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
7.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020.  
7.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
7.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir.  
7.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. Habilitação fiscal, social e trabalhista  
7.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
7.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
7.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
7.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
7.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.14 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
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7.15 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
Qualificação Econômico-Financeira  
7.16 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
7.17 Balanço patrimonial com declaração de resultados da empresa, abertura e fechamento em conformidade 
com a legislação, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024) comprovando: 
7.18. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
7.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
7.20. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  
7.21. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação. 
7.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
7.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica  
7.20 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da região da sua sede, 
em plena validade.  
7.21 Capacidade técnico-profissional de Engenheiro Civil, comprovada por meio da apresentação de Certidões de 
Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo– CAU, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, comprovando aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação. 
7.22 Os profissionais que constarem nos atestados para fins de comprovação técnica-profissional ficarão 
vinculados à futura execução do objeto, sendo admitida a substituição posterior por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
7.23 Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia execução de obras de características e 
complexidade compatíveis com o objeto da licitação. 
7.24 Prova do quadro permanente, profissional de nível superior, será feita, em se tratando de sócio da empresa, 
por intermédio da apresentação de contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou contrato com profissional autônomo, e que se responsabiliza pela 
execução dos serviços em conformidade com a Súmula 25, do TCESP.  
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7.25 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração.  
7.26 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante.  
7.27 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  
8.1.1 Valor unitário e total global;  
8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
8.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação.  
8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
8.7 Na presente licitação, a Microempresa, o MEI e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional.  
8.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e Memorial Descritivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
8.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;  
8.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos Contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empreso Contratada ao pagamento dos prejuízos ao Erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
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9.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.  
9.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
9.4 O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento.  
9.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  
9.6 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
9.7 No envio de lances, no modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.  
9.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  
9.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
9.7.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de, pelo 
menos, 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
9.7.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
9.8 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar no sistema eletrônico.  
9.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.11 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
9.14 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, MEIs e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, MEIs e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  
9.14.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, MEIs e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.  
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9.14.2 O melhor classificado nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema eletrônico contados após a comunicação automática para tanto.  
9.14.3 Caso a microempresa, o MEI ou a empresa de pequeno porte melhor classificado desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocados os demais licitantes microempresa, MEI e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.14.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, MEIs e empresas de pequeno 
porte que se encontrem classificados nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre eles para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
9.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
9.15.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
9.15.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na referida Lei;  
9.15.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme Decreto Federal nº 11.430, de 2023, § 1º, incisos I a VI, com a eventual apresentação do chamado Selo 
Empresa Amiga da Mulher, conforme Lei Federal 14.682, de 2023;  
9.15.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
9.16 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:  
9.16.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;  
9.16.1.1 empresas brasileiras;  
9.16.1.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
9.16.1.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.  
9.17 As regras previstas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006.  
9.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
9.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
9.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
9.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
9.18.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, como por exemplo: fichas, catálogos, laudos, certificações, caso solicitados em 
Edital.  
9.18.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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9.19 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
10.1.1 mantido Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, pela Controladoria-Geral 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
10.1.2 da União Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
10.2 União A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 
de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
10.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/MEI/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
item 6.4 deste Edital.  
10.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
10.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.6.1 7.6.2 contiver vícios insanáveis;  
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e Memorial Descritivo;  
10.6.3 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  
10.7 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
considerará o seguinte:  
10.7.1 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
10.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
10.9 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
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integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  
10.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  
10.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  
10.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
10.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
11 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1 Os documentos previstos no item 04, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
11.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
11.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
11.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.  
11.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas na forma da Lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  
11.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
11.7 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é opcional para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser Contratado, o licitante poderá optar por 
realizar vistoria prévia por meio de agendamento realizado pela Secretaria responsável, conforme condições 
estabelecidas no Anexo I- Termo de Referência e Anexo II -  Memorial Descritivo, a qual emitirá Atestado ao 
licitante, de que este detém pleno conhecimento do local e das condições de realização dos serviços, o qual deverá 
ser apresentado junto aos documentos de habilitação.  
11.7.1 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o Atestado mencionado no item 11.7 por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno do local e das condições 
de realização dos serviços e peculiaridades da contratação, a qual deverá ser apresentada junto aos documentos 
de habilitação. 
11.8 A habilitação será verificada por meio do sistema eletrônico de compras, nos documentos por ele abrangidos. 
11.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a Lei expressamente o exigir. 
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11.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico de 
compras e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
11.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
11.10 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  
11.10.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
11.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme disposto na Lei 14.133/21, art. 64, nos seguintes casos: 
11.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde que 
necessário para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
11.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  
11.12 Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de contratação e a equipe de apoio poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
11.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará 
a proposta subsequente e assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente Edital.  
11.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 
 
12 DOS RECURSOS 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante:  
12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  
12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  
12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.novobbmnet.com.br. 
 
13 DO PARECER TÉCNICO 
13.1 Para efeitos de formalização desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar necessário, encaminhará 
o processo ao Departamento de Planejamento e Urbanismo ou setor competente ao objeto, a fim de que seja 
emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 
13.2. Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente de 
Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem de 
classificação. 
13.3 Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação enviará o processo licitatório para autoridade 
máxima proceder com a adjudicação e homologação às empresas vencedoras. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 
que em seguida homologará o processo licitatório. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 
15 DO CONTRATO 
15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.  
15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
15.3 O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital.  
15.4 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
16 DA GARANTIA CONTRATUAL 
16.1 A empresa licitante vencedora deverá por ocasião da assinatura do contrato, prestar garantia no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas nos incisos I, II, III e IV do 
artigo 96 da Lei Federal n⁰ 14.133/2021, apresentando no ato da assinatura o documento comprobatório da 
garantia prestada.  
16.2 A garantia prestada para fins da assinatura do contrato, somente será liberada após o término do prazo de 
vigência contratual, e, desde que cumprido integralmente o seu objeto, pela Contratada.  
16.3 Em caso de acréscimo de serviços fica a Contratada obrigada a complementar a garantia na mesma 
percentagem devendo proceder ao recolhimento até a data da assinatura do competente termo aditivo. 
 
17. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
São obrigações deste órgão licitante, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021: 
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17.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Licitante possa cumprir integralmente a proposta apresentada, 
observando-se as normas do respectivo contrato ou similar; 
17.2. Prestar aos funcionários da Licitante Vencedora todas as informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados sobre o objeto deste certame; 
17.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato ou similar; 
17.4. Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à fornecedora; 
17.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais. 
São obrigações da Licitante Vencedora, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021: 
17.6.. Emitir nota fiscal correspondente à venda do objeto; 
17.7. Proceder à entrega do objeto no local indicado pelo órgão licitante, em dia e horário previamente agendado, 
dentro das condições e preços ajustados em sua proposta e nos prazos previstos nesta licitação; 
17.8. Encaminhar a Nota Fiscal de Vendas ao SETOR responsável para o atesto e posterior encaminhamento a 
Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido; 
17.9. Prestar esclarecimentos que forem solicitados por esta Administração Pública Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente; 
17.10. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus empregados no 
desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências deste órgão 
licitante; 
17.11. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 
desta Prefeitura Municipal de Iracemápolis/SP. 
17.12 Após a assinatura da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA apresentar o comprovante de inscrição 
junto ao Cadastro Nacional de Obras – CNO, em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal n° 
2.060, de 2021; 
17.13 Para finalização e entrega final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar o documento denominado CND 
– Certidão Negativa de Débitos, em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal n° 2.021, de 
2021; 
 
18 PENALIDADES 
18.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações 
descritas nesta Clausula 
18.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 
18.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  
18.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
18.2.3. der causa à inexecução total do contrato;  
18.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
18.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
18.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
18.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
18.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
18.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
18.3. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156. 
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18.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta compensatória. 
SANÇÃO DE MULTA 
18.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na 
seguinte forma:  
18.4.1. de 10 A 20 % (dez a vinte por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 29 (vinte e nove) dias;  
18.4.2.1. O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
18.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais ou 
nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da 
obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha 
incorrido. 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

18.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

18.2.2. 
18.2.3. 
18.2.4. 
18.2.5. 
18.2.6. 
18.2.7. 
18.2.8. 
18.2.9. 

 
 
 
De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por 
cento) sobre o valor contratado 

 
18.6. As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 
18.7. A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
18.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 dias 
contados de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 
existente, a critério da licitante. 
18.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
18.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.2.2, 18.2.3 e 18.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
com o Município da Iracemápolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

18.2.2. Impedimento pelo período de até dois anos 

18.2.3. Impedimento pelo período de até três anos 

18.2.4. Impedimento pelo período de até um ano 

 
SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  
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18.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

18.2.5. Declaração de inidoneidade de até cinco anos 

18.2.6. 
18.2.7. 
18.2.8. 

 
Declaração de inidoneidade de até seis anos 

 
18.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 18.11 deste Edital nas infrações administrativas previstas 
nos itens 18.2.2, 18.2.3 e 18.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR  
18.13. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
19.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
19.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, protocolizados 
junto ao e-mail compras02@iracemapolis.sp.gov.br ou diretamente na plataforma BBMNET 
www.novobbmnet.com.br  
19.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
19.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação.  
19.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
20 PAGAMENTO 
20.1 Os pagamentos serão efetuados mediante medição e a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura (as 
medições devem ser entregues à Secretaria de Planejamento , Serviços Públicos, Saneamento e Meio Ambiente). 
20.1.1 O pagamento da Primeira medição se vincula e só será liberado após à inserção da medição aprovada pelo 
Engenheiro Fiscal da Obra, para aceite e liberação de pagamento, e após o protocolo da nota fiscal, junto com a 
apresentação do documento elencado no subitem 17.12. 
20.1.2 O pagamento da Ultima medição se vincula e só será liberado após à inserção da medição aprovada pelo 
Engenheiro Fiscal da Obra, para aceite e liberação de pagamento, e após o protocolo da nota fiscal, junto com a 
apresentação do documento de Certidão Negativa de Débitos – CND emitida, após Aferição Total da Obra em 
conformidade com a Instrução Normativa n° 2021 de 2021 de Serviço Eletrônico de Aferição de Obras - SERO; 
20.2 Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente bancária em nome da CONTRATADA, 
de acordo com as seguintes condições: 
20.3. Em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso 
de incorreções.  
 
21 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
21.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
21.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
21.4 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 
21.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, conforme previsto no art. 117, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
21.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
21.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
21.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal acionará a Contratada para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
21.9 O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
21.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
21.11 O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
21.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
21.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
21.14 O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
21.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções. 
21.16 A gestão do contrato será realizado pelo Sr Alessandro Correa Alves, Secretaria de Planejamento , 
Serviços Públicos, Saneamento e Meio Ambiente,  a fiscalização técnica fica a cargo de Bruno Moares Pansani, 
Engenheiro Civil  e a fiscalização administratrativa fica a cargo de Eduardo Factor Sleman, Engenheiro Civil. 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

 

19 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

 

 

 

22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
22.2. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelos agentes designados 
para a execução. 
22.3. Quando das sessões conduzidas na forma eletrônica, o sistema manterá sigilo quanto à identidade das 
licitantes até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 
22.4. O resultado desta licitação e os demais atos pertinentes, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário 
Oficial do Município de Iracemápolis https://www.iracemapolis.sp.gov.br/. 
22.5. A participação de único licitante, por si só, não impede a continuidade do certame ou impõe 
obrigatoriamente a revogação do procedimento licitatório, desde que, no momento oportuno e 
cumulativamente: 
22.5.1. Após negociação obrigatória o preço que se revele vantajoso à Administração seja a corrente no mercado, 
necessário e razoavelmente inferior ao estimado na fase interna do procedimento licitatório, e, compatível com 
o mercado; 
22.5.2. No caso de o único participante ter apresentado orçamento para compor o valor estimativo, na fase 
interna, sem prejuízo da observância do imposto no subitem 22.5.1., o preço da licitação não poderá ser superior 
àquele orçado pelo licitante vencedor para composição do valor estimado de referência à futura contratação, 
salvo se defasado; 
22.5.3. Seja justificada a impossibilidade de repetição; 
22.5.4. O edital não contenha cláusula(s) restritiva(s) à competitividade, salvo quando tecnicamente justificável, 
nos termos do Art. 40, Art. 41 e Art. 42 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
22.6. Os casos omissos da presente licitação serão solucionados pelo agente designado para condução do 
certame. 
22.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da cidade de Limeira/SP. 
22.8. Os documentos eletrônicos produzidos e/ou assinados com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
22.9. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenham acesso, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta licitação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
22.10. Para recebimento de documentos pertinentes a esta licitação, poderão ser realizadas autenticações na 
Coordenadoria de Compras Públicas, desde que a cópia esteja acompanhada do documento original e o faça antes 
do início da Sessão Pública ao qual ele se destina, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente das 9h às 
16h – Prefeitura Municipal de Iracemápolis. 
22.11. Quando for o caso, para a prestação de quaisquer das garantias dispostas nesse edital, não serão aceitas 
cartas de fiança fidejussória, de natureza não bancária, como garantia de contrato administrativo. 
22.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.iracemapolis.sp.gov.br. 
22.13. Faz parte deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência  
Anexo II - Memorial Descritivo;  
Anexo III – Proposta de Preços 
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Anexo IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Adimplemento; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo VI - Declaração De Inexistência De Empregado Menor; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Não Condenação Por Ato de Improbidade Administrativa; 
ANEXO VIII- Modelo de Declaração de Cumprimento as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com 
Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social; 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação conforme ao Marco Legal 
Anticorrupção; 
ANEXO X - Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO XI – Minuta de Contrato; 
Anexo XII – Termo de Ciência e Notificação; 
Anexo XIII – Declaração de documentos à disposição do TCE SP; 
Anexo XIV – Declaração de Atendimento à LGPD; 
Anexo XV – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo XVI – Planilha Orçamentária; 
Anexo XVII – Memória de Cálculo; 
Anexo XVIII – Quadro de Composição do BDI; 
Anexo XIX – Projeto 01; 
Anexo XX – Projeto 02; 
Anexo XXI – Mapa de Localização. 
 

Iracemápolis, 13 de março de 2025. 
 

 

NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

(Processo Administrativo n°22/2025) 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a CONSTRUÇÃO CAMPO SOCIETY 

PQ. DR. DIMAS CERA OMETTO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa 

especializada no ramo da construção 

civil, visando a CONSTRUÇÃO 

CAMPO SOCIETY PQ DR DIMAS CERA 

OMETTO 

 Unidade 1 
R$ 

627.434,93 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 07 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme consta das informações 

básicas deste termo de referência. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.  

Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981);  

Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009);  

Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

 

Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade: 

Ventilação e Iluminação Natural  

Design que maximiza luz natural.  

Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.  

Uso Racional da Água  

Implementação de sistemas de reuso de água cinza.  

Sistemas de captação de água de chuva.  

Energia Solar  

Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos.  

Materiais de Baixo Impacto Ambiental  

Seleção de materiais sustentáveis certificados.  

Gerenciamento de Resíduos  

Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.  

Redução da Poluição  

Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.  

Biodiversidade  

Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 
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Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

A empresa licitante vencedora deverá por ocasião da assinatura do contrato, prestar garantia no percentual de 5% 

(5 por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas nos incisos I,II,III e IV do artigo 96 da 

lei federal nº 14.133/2021, apresentando no ato da assinatura o documento comprobatório da garantia prestada. 

A garantia prestada para fins de assinatura do contrato, somente será liberada após o término do prazo de vigência 

contratual, e, desde que cumprido integralmente o seu objeto, pela contratada. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 

prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 13 horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

Durante a vistoria, o representante da CONTRATADA deverá analisar minuciosamente o local da obra juntamente 

com a planilha orçamentária, projeto e memorial descritivo com o objetivo de apresentar e executar soluções 

plausíveis para atender um nível de desempenho máximo da execução do objeto, não comprometendo seu 

funcionamento de forma integral. O valor da proposta deverá obrigatoriamente considerar as dificuldades e 

problemas detectados na vistoria, sendo de responsabilidade da CONTRATADA arcar com as soluções e custos 

eventuais. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias da assinatura da ordem de serviço e a Ordem de Serviço 

a empresa só poderá ser emitida após o crédito de repasse pelo Ministério.; 

A contratada deverá fornecer um documento descrevendo detalhadamente os seguintes aspectos: 

Métodos, Rotinas, Tecnologias, Procedimentos, Frequência e periodicidade de execução do trabalho e 

Cronograma Semanal de realização dos serviços. 

Após a assinatura da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA apresentar o comprovante de inscrição junto 

ao Cadastro Nacional de Obras – CNO, em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal n° 

2.060, de 2021 

Para finalização e entrega final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar o documento denominado CND 

– Certidão Negativa de Débitos, em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal n° 2.021, de 

2021; 

Local  da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua José Emídio, nº 62-98, Parque Dr. Dimas Cera Ometto 

(Centro de Lazer do Trabalhador), Iracemápolis-SP 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas em anexo, promovendo sua 

substituição quando necessário: 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas; 

 O início da execução do contrato se dará a partir da homologação e adjudicação da concorrência. 

Após a conclusão da obra será feito o recebimento provisório, pela fiscalização do Município, 

lavrando-se “Termo de Recebimento Provisório da Obra” e entregue à Construtora com 

recebimento do seu representante legal. 

Caso seja constado algum problema durante os 30 dias posteriores, a empresa será notificada, onde 

terá até 60 dias para fazer as correções necessárias e providenciar nova vistoria. 

Caso não haja correções ou depois das mesmas concluídas, será emitido pelo gestor do contrato 

após trinta dias corridos o “Termo de Recebimento definitivo da Obra”. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período de 

execução dos serviços. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

A fiscalização técnica do contrato ficará a cargo de Bruno de Moraes Pansani, Engenheiro Civil. 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras 

providências;  

Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 

(CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação de 

serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  

Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre a Política Nacional de 

Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.  

Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.  

RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde.  

RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde  

RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.  

RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde.  

RDC Nº 611, ANVISA- Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de 

radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do 

público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e demais Normas como 

as NBR/ABNT.  

RDC 197/2017 - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana.  

Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil.  
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Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.  

ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos  

ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais, de gases para dispositivos 

médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.  

ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos para 

projetos e execução das instalações. 

A fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo de Eduardo Factor Sleman, Engenheiro Civil. 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico E administrativo 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

A gestão do contrato ficará a cargo de Alessandro Correa Alves, Secretário de Planejamento, Serviços Públicos, 

Saneamento e Meio Ambiente. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A CONTRATADA deverá entregar ART de execução, conforme os dados da ART de projeto, orçamento e 

fiscalização do responsável técnico municipal, e do Livro de Ordem na assinatura da Ordem de Serviço, em um 

prazo de 15 (quinze) dias após assinatura da ordem de serviço;  

A CONTRATADA deverá manter e elaborar de Diário de obra/Livro de Ordem com as anotações e observações 

necessárias durante o andamento da obra, e que será feito em conjunto com a Fiscalização Municipal. Durante a 

execução dos Serviços, é de responsabilidade da empresa CONTRATADA, segurar e proteger suas execuções 

em todo local da obra, garantindo a segurança dos munícipes que por ali passarão e para que os serviços 

executados não sejam danificados pela circulação precoce de pessoas e veículos, sem acarretar ônus algum ao 

município. Caso tal observância ocorra a empesa será responsabilizada. Se houver danos aos serviços a empresa 

deverá refazê-los, sem ônus ao erário. Não serão aceitas modificações sem justificativa e autorização prévia da 

FISCALIZAÇÃO. A operação das infraestruturas de saneamento não poderá ser interrompida, sob qualquer 

hipótese, pela obra. 

A medição somente será realizada após a Contratada entregar todas as documentações exigidas a seguir e 

formalizada via protocolo: 

• Relatório fotográfico, das fases de execução do serviço, impresso e colorido e com boa resolução; 

• Livro de Ordem referentes aos serviços realizados, situações ocorridas, paralizações e demais questões 

pertinentes para relatar; 

• Planilha de medição, no mesmo modelo da planilha utilizada no processo licitatório, dos serviços 

executados no período; 

• Notificações que porventura venha a receber da fiscalização, devidamente assinadas; 

• Correio eletrônico direcionado ao gestor e fiscais do contrato, contendo o arquivo digital das fotos e demais 

documentos pertinentes; 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

Execução respeitando integralmente a planilha orçamentária, memorial descritivo, Cronograma 

Físico-Financeiro e projeto. 

Qualidade da execução comprovada tecnicamente. 

Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 
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Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante planilha de medição, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante planilha 

de medição que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

planilha de medição que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a aprovação das planilhas de medição 

referentes à etapa executada. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, pelos 

fiscais (técnico e administrativo) e pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante planilha de medição, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até trinta dias para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 
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Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade 

de preços será o valor global estimado para a contratação. 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

PRESENCIAL, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços 

será valor global: conforme valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresarial estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 

18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos.  

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% 

do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA/ Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, em plena validade 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura 

do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, também abaixo indicado(s): 

Para o Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a): certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 627.434,93 (seiscentos e vinte e sete mil quatrocentos e trinta e 

quatro reais e noventa e três centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) 221 – 07.02.27.812.3001.1.056.4.4.90.51.95.0000000 

II) 721 -  07.02.27.812.3001.2.096.4.4.90.51.05.0000000 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TR PELA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Iracemápolis, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Alessandro Correa Alves 

Secretário de Planejamento 
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ANEXO II- MEMORIAL DESCRITIVO 

            OBRA: Construção de Campo Society 

LOCAL:: Av. Dra Cláudia M G R Souza 

MUNICÍPIO: Iracemápolis / SP  

A. INTRODUÇÃO 
Destina-se o presente memorial a fixar as condições a que se deve submeter á firma construtora, no que se refere 
ao fornecimento de materiais e mão de obra necessária aos serviços de reforma para o local acima citado. Esta 
especificação deverá ser obedecida na obra em questão, e quando houver discrepância de material ou 
acabamento, deverão ser obedecidas às informações contidas nos despachos do diário da obra. 
 
B. CONSIDERAÇÕES 
As empresas deverão, antes de apresentar seus orçamentos, visitar o local da obra para tomar conhecimento das 
dificuldades que eventualmente irão encontrar durante a execução, e para que não haja posteriores reclamações 
de desconhecimentos dos serviços necessários a perfeita execução das obras objetos do contrato. 
 
A empresa deverá providenciar a placa da obra e submetê-los à análise da Secretaria de Obras e Habitação. Serão 
de exclusiva responsabilidade da empresa todas e quaisquer despesas relativas as instalações provisórias de obra, 
inclusive ligações provisórias, placa de obra padrão PMI, tapumes, andaimes, equipamentos e maquinários, todos 
os custos relativos à mão-de- obra empregada, cópia em geral, alvarás, emolumentos, impostos, transportes, 
despesas de escritório, devendo nestes custos estar incluído no BDI. 
 
Ficará a empresa obrigada a demolir e refazer todos os trabalhos rejeitados pela fiscalização desde que não 
estejam de acordo com os memoriais e projetos. Quaisquer alterações, só serão permitidas quando autorizadas, 
por escrito pela fiscalização. 
A empresa providenciará um Diário de Obra, registrando as principais ocorrências que caracterizam o andamento 
das obras, solicitações, resposta ás solicitações feitas à fiscalização, etc. Todas as medidas deverão ser conferidas 
na obra. 
 
C. PROJETOS: 
A execução dos serviços obedecerá integralmente e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhamentos 
fornecidos ao construtor com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. Em caso de 
qualquer divergência ou confrontação entre os dados contidos em projetos e 
  
planilhas de quantitativos, a FISCALIZAÇÃO deverá ser imediatamente comunicada para que tome as providências 
cabíveis. 
O projeto executivo deve ser elaborado antes do período de licitação ou em paralelo à execução da obra. Ele é 
um projeto mais detalhado, contendo todas as informações que realmente serão usadas na execução da 
construção. 
Nota: Os projetos somente poderão ser alterados por motivo plenamente justificado e mediante autorização 
escrita da Fiscalização. 
 
D. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 
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A empreiteira contratada se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica 
e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços. 
 
A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente 
habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo CAU. 
 
A empreiteira contratada deverá analisar as especificações e desenhos contidos no projeto básico, assim como 
realizar visita com vistoria técnica antes do início da obra, a fim de eliminar qualquer dúvida referente à sua 
execução. 
 
Salienta-se que em caso de qualquer dúvida que por ventura apareça durante a execução dos serviços, a 
FISCALIZAÇÃO deve ser imediatamente consultada através de comunicação oficial para que estas possíveis 
dúvidas sejam esclarecidas. 
E. SEGURANÇA: 
 
A empreiteira será responsável pela segurança contra acidentes, obedecendo ao disposto na NR 18, tanto de seus 
operários como de terceiros, devendo observar nesse sentido, todo o cuidado na operação de máquinas, 
utilização de ferramentas, escoramento e sinalização de valas abertas, fogo, etc. A Fiscalização poderá exigir 
quando necessário, a colocação de sinalizações especiais, a expensas da empreiteira. 
  
F. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de modo a 
reunir uma equipe homogênea, que assegure o bom andamento dos serviços 
 
G. ORÇAMENTO: 
O presente memorial descritivo será composto pelos diversos serviços detalhados a seguir. 
  
 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
A placa de identificação será confeccionada em chapa galvanizada, exposta em local visível, preferencialmente no 
acesso principal do empreendimento ou voltada para a via, que favoreça a melhor visualização. A placa deverá 
ser mantida em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o 
período de execução das obras. 
Ademais, a contratada deve instalar placa de inauguração na obra, visando registrar o marco da conclusão das 
obras e prestar homenagem aos envolvidos no projeto. O modelo será repassado pelo departamento de 
urbanismo da prefeitura, seguindo os padrões do governo e orientação da CAIXA. 
 
2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras. Remoção de alambrados para quadras poliesportivas, estruturado por tubos de aço 
galvanizado, com tela de arame galvanizado, de forma manual, sem reaproveitamento. Remoção de poste de 
ferro, inclusive base de fixação, estabelecido e aprovado pela Fiscalização. 
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O serviço de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de demolição em 
geral, o volume efetivo das peças demolidas. O custo unitário remunera o aluguel da caçamba, transporte de 
entulho dentro dos limites da obra, o carregamento manual da caçamba, transporte até o bota-fora e descarga 
no destino. Este serviço será quantificado através da apresentação e retenção de uma via do registro do Controle 
de Transporte de Resíduos (CTR), documento comprobatório que o entulho foi entregue em área licenciada para 
destinação adequada. 
Como regra geral o carregamento de entulho deverá ser mecanizado e transportado por caminhão basculante de 
10m3. A utilização do carregamento manual e/ou transporte em caçambas metálicas deverá ser autorizada e 
justificada pela fiscalização. 
 
3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
Serviços inclusos para a movimentação de terra geral da obra são a escavação horizontal, incluindo a carga e 
descarga de solo de 1ª categoria com trator de esteiras, escavação manual de vala para viga baldrame com 
previsão de forma; escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m; reaterro manual 
apiloado com soquete. Os serviços serão pagos pelo efetivo escavado. 
O serviço de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de demolição em 
geral, o volume efetivo das peças demolidas. O custo unitário remunera o aluguel da caçamba, transporte de 
entulho dentro dos limites da obra, o carregamento manual da caçamba, transporte até o bota-fora e descarga 
no destino. Este serviço será quantificado através da apresentação e retenção de uma via do registro do Controle 
de Transporte de Resíduos (CTR), documento comprobatório que o entulho foi entregue em área licenciada para 
destinação adequada. 
Como regra geral o carregamento de entulho deverá ser mecanizado e transportado por caminhão basculante de 
10m3. A utilização do carregamento manual e/ou transporte em caçambas metálicas deverá ser autorizada e 
justificada pela fiscalização. 
 
4. ESTACA E VIGA BALDRAME - ALAMBRADO 
Fundação do alambrado metálico da quadra constituída por viga baldrame de dimensões 20x20cm com brocas 
Ø20cm de 3m de profundidade com espaçamentos definidos na implantação. 
Serviços inclusos de execução de estaca broca de concreto, com diâmetro de 20cm, escavação manual com trado 
concha, com armadura de arranque; fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em 
madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações; preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 m, com camada 
de brita lançamento mecanizado; armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço CA-50 de 10 mm – 
montagem, armação de bloco, viga baldrame e sapata utilizando aço CA-60 de 5,0 mm – montagem; concretagem 
de blocos de coroamento e vigas baldrames, fck 30 mpa, com uso de bomba lançamento, adensamento e 
acabamento, impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos. 
 
5. FECHAMENTO – ALAMBRADO 
Fechamento lateral do campo Society com alambrado estruturo por montantes em tubos de aço galvanizado com 
diâmetro 2’, travessas e escoras com diâmetro 1.1/4’ e tela de arame galvanizado fio 10 BWG e malha quadrada 
5x5cm. 
Cobertura do campo com colocação de tela de nylon colocada, considerando-se todo o seu desenvolvimento e 
descontando-se qualquer interferência. O custo unitário remunera a tela em malha 10, fio 3mm em poliamida, 
tirante de aço nº 12, mão de obra e todo material necessário para a instalação da mesma, sobre estrutura já 
existente. 
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Fornecimento e instalação de portão pivotante de uma folha com altura de 2,20 m, constituído por: perfil tubular 
de aço carbono SAE 1008 / 1010 galvanizado norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2"; 
requadro interno em barra chata de aço carbono 
SAE 1008 / 1012, de 3/4" x 3/16"; tela tipo "Zinc Fence" da Universal, Icotela ou equivalente, com malha ciclônica 
tipo "Q" de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 1" (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio 
de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por 
imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² 
NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com porta-cadeado. 
Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma 
demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme 
recomendações do fabricante, referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic 
ou equivalente. 
 
6. CAMPO SOCIETY 
Com objetivo de melhor fito técnico para execução do campo Society deve-se prever serviço de regularização e 
compactação de subleito de solo predominante arenoso. 
Após a regularização do subleito, executar piso estrutural em concreto armado, com 6 cm de espessura e lastro 
com material granular (pedra britada n°2) aplicado em pisos com 5 cm de espessura. 
Durante a execução do gramado, a fiscalização deve atentar-se a qualidade da grama sintética. A grama sintética 
tipo fribrilada é ideal para partidas de futebol de alto desempenho, com excelente custo-benefício, tendo como 
diferencial a boa resistência ao arrancamento de tufos. Isso leva a um melhor desempenho nas partidas, 
resistência e fios que conferem mais velocidade de rolagem da bola. 
A grama sintética apresenta altura/espessura de 52mm (2mm de base e 50mm de fios expostos), base tripla, 
mínimo de 8.000 pontos por m2, incluindo mão de obra e sistema de instalação (flutuante, união dos rolos com 
tapete 30cm, cola PU, 30 kg/m2 de areia classificada granulometria 40/45 ou 50/60 e 10 kg/m2 de granulo de 
borracha sbr preta malha 10 (0,7 a 2,0 mm)) (coletado caixa). 
 
7. DRENAGEM 
A drenagem do campo é concebida a partir da inclinação de 1% para os lados de maior dimensão, assim como a 
instalação de drenos compostos por brita tipo 2, PEAD corrugado perfurado DN 10mm e manta geotêxtil. 
A descarga será feita em vala de drenagem existente, por meio de tubo de PVC DN100mm, fornecido e instalado 
em ramal de encaminhamento, caixas enterradas hidráulicas retangulares, em alvenaria com blocos de concreto. 
  
8. PEÇAS E ACESSÓRIOS 
Deverá ser previsto o fornecimento de uma trave removível e respectiva rede de futebol, ambas rigorosamente 
de acordo com os padrões determinados pelas regras oficiais do esporte, bem como a execução das respectivas 
bases de instalação, inclusive a pintura dos componentes metálicos do conjunto. 
 
9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas para a inclusão de iluminação no campo incluem o fornecimento e instalação de 
eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN50mm; cabo de cobre flexível isolado de 4mm², 10mm², anti-chama 
0,6/1,0KV. 
Materiais necessários para aterramento como cabo de cobre nu d 25mm²; conector parafuso fendido split-bolt 
para cabo de 16mm²; haste de aterramento 5/8” para SPDA; caixa enterrada elétrica retangular em alvenaria de 
0,40x0,40x0,40 m. 
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Quadro de distribuição de energia em PVC, de embutir, para 4 disjuntores; disjuntor tripolar tipo DIN, corrente 
nominal de 25A; disjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal de 16A; dispositivo de proteção contra surtos 275V; 
interruptor diferencial tetrapolar 40A. 
Para a instalação dos postes metálicos será fornecido e instalado cruzeta de ferro galvanizado; poste de concreto, 
tipo reto com 10m de altura. 
Para a iluminação, é contemplado no orçamento luminárias para LED, com refletores de eficiência mínima 
100LM/W, 100W, temperatura da cor 4000K e proteção IP65; relé fotoelétrico para comando de iluminação 
externa. 
  
 
 
 
 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
  
LIANE HATIZUKA YOSHIDA:010262989 70 
Arq. Liane Hatizuka Yoshida Responsável Técnica 
CAU nº. A143535-3 ART nº 14404018 
 
 
De acordo. 
 
 
Nelita Cristina Michel Franceschini  
Prefeita Municipal de Iracemápolis 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS   

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

PROCESSO Nº 22/2025   - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminado, conforme Termo de Referência e 

Memorial Descritivo, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL:     

CNPJ Nº  

NOME:  

RG:   

CPF:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE:  

E-MAIL INSTITUCIONAL:   

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços da licitação em referência, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação. 

    

O valor total de nossa proposta é de R$ ______________ (por extenso). Nesse valor consideramos os seguintes itens: 

 

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias.  

Condições de pagamento: Conforme Edital. 
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Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita e satisfatória 

entrega dos itens, inclusive as despesas com materiais e equipamentos, seguros em geral, bem como seus lucros, sem 

que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS. 

Declaramos que esta proposta foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou qualquer pessoa. 

Declaramos ainda que nos sujeitamos plenamente às condições do presente Edital e seus anexos na entrega do objeto, 

comprometendo-nos a substituir ou a aumentar as quantidades dos mesmos, desde que assim o exija a fiscalização do 

Município, dentro dos limites estabelecidos por lei. 

Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 

Declaramos que atendemos a toda legislação e demais normas regulamentares – inclusive as expedidas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – de qualquer esfera de governo, pertinentes ao nosso ramo de atuação, 

independente de expressa previsão editalícia. 

Informamos os dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato:  

o Nome completo 
o RG 
o CPF 
o Nacionalidade 
o Estado Civil 
o Cargo na Empresa 
o Telefone  
o E-mail da empresa (Obrigatório) 
o E-mail pessoal (não o da empresa) 

 

Informamos os dados do responsável pela gestão do contrato, o qual estará à disposição da Prefeitura Municipal de 

Iracemápolis para quaisquer esclarecimentos necessários: 

o Nome 
o E-mail e Telefone 
o Profissão/Cargo 

 

Informamos dados da conta bancária da empresa para futuros pagamentos, no caso de contratação (Banco, Agência, 

Conta). 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E ADIMPLEMENTO 

 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

 

PROCESSO Nº 22/2025   - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 

 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

Pela presente, a empresa acima descrita, através de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________, portador do R.G. nº _______________, em atendimento a determinação do edital da 

Concorrência em epígrafe, declara, sob as penalidades cabíveis, que não se encontra inadimplente ou impedida de 

licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de quaisquer 

órgãos da Administração Pública, Direta ou Indireta no âmbito Municipal, Estadual ou Federal. 

 

Declaramos ainda, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo para a 

habilitação de nossa empresa para apresentar proposta na licitação em referência. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS  

PROCESSO Nº22/2025   - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Pela presente, a empresa acima descrita, através de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________, portador do R.G. nº _______________, declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na 

mencionada lei. 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 

 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

PROCESSO Nº 22/2025   - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

Prezados Senhores: 

Pela presente, a empresa acima descrita, através de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________, portador do R.G. nº _______________, , para os devidos fins do disposto no inciso VI 

do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, observando o disposto no inciso XXXIII do art. 

7º, da Constituição da República. 

 

( ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

 

PROCESSO Nº 22/2025   - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 
 

Prezados Senhores: 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 Declaramos para os devidos fins de direito e sobre as penas da lei que nossa empresa não 
foi objeto de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos da lei 8.429/19921. 

 
Por ser expressão da verdade, eu .........................................., representante legal da 

empresa, assino a presente.  
 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

 

 

 
1 Caso a licitante tenha sido objeto de condenação por ato de improbidade administrativa em ação ainda sem trânsito 

julgado, que seja comprovado por meio de certidão de objeto e pé de que o processo está em sede recursal e de que foi 

recebido com suspensão dos efeitos de condenação.  
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ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PEVIDÊNCIA SOCIAL  

 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

 

PROCESSO Nº 22/2025   - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 
 

 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

 

 (Razão Social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o n°  , 

sediada na  (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso IV, 

do artigo 62° da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

PROCESSO Nº 22/2025   - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Número da Inscrição Estadual: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

Eu, _____________________________, portador(a) do RG n. ______________, e do CPF n. ________________, 

representante legal do licitante __________________________ (nome empresarial), inscrita no CNPJ sob o n. 

______________, com sede na _______________________ (endereço completo), telefone: (___) 

______________, e-mail: _________________, interessado em participar da Concorrência nº XX/2024 Processo 

Digital nº 325/2024, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 

fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 
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DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 

e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à 

Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:   

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada;  

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – No tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

(Local e data). 

______________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO X– MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

PROCESSO Nº 22/2025   - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 
 

À Prefeitura Municipal de Iracemápolis 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................,

 com sede na  ............................................,  através  de  seu representante legal infra-assinado, que: 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes 

neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 

possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive 

com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 

ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 

adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei. 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 
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E-mail: Telefone:      

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Setor de 

Compras e Licitações através do e-mail compras02@iracemapolis.sp.gov.br ou através da Plataforma Digital 1Doc 

deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos     e constituímos o senhor(a) , portador(a)    do     CPF/MF     sob n.º , para ser o(a) 

responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente  a concorrência 

xxxxxxxx /2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

(Local e data) 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal Nome do Responsável 
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ANEXO XI– MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
PROCESSO Nº 22/2025    

OBJETO: " 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

46.786.159/0001-11, com sede na Rua Antônio Joaquim Fagundes nº 237, Centro, Iracemápolis/SP, Cep 13.495-047, 

neste ato representada pela Senhora NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI, Prefeita Municipal, brasileira, casada, 

como CONTRATANTE, e, de outro lado, como CONTRATADO a/o empresa/senhor(a)  xxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob o 

nº xxxxxxxxx neste ato representada por xxxxxxx, RG nº xxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxx  assinam o presente CONTRATO, 

devidamente raticada pela autoridade competente, conforme o Processo Administrativo nº 22/2025. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e  Memorial Descritivo. 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Memorial Descritivo; 

1.1.3. A documentação de habilitação e a proposta de preços do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.  Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemente a este 

contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma regerem a execução adequada do contrato ora celebrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, III) 

2.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV E VII) 

3.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global fornecimento e prestação de serviço associado. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de execução será conforme o Cronograma Físico e Financeiro e o prazo de vigência da contratação é de 01 
(um) ano, contados da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado por igual período até o limite 
permitido por Lei, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 
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5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da 

assinatura. 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.8. O reajuste será realizado por Termo de Prorrogação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V) 

 

6.1 .Os pagamentos serão efetuados mediante medição e a apresentação da nota fiscal dos serviços executados 

atestada pela Secretaria de Planejamento , Serviços Públicos, Saneamento e Meio Ambiente. 

6.1.1 O pagamento da Primeira medição se vincula e só será liberado após à inserção da medição aprovada pelo 

Engenheiro Fiscal da Obra, para aceite e liberação de pagamento, e após o protocolo da nota fiscal, junto com a 

apresentação do documento elencado no subitem 10.2.3. 

6.1.2 O pagamento da Ultima medição se vincula e só será liberado após à inserção da medição aprovada pelo 

Engenheiro Fiscal da Obra, para aceite e liberação de pagamento, e após o protocolo da nota fiscal, junto com a 

apresentação do documento de Certidão Negativa de Débitos – CND emitida, após Aferição Total da Obra em 

conformidade com a Instrução Normativa n° 2021 de 2021 de Serviço Eletrônico de Aferição de Obras - SERO; 
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6.2. No caso de não aceitação da nota fiscal, a Secretaria de Planejamento , Serviços Públicos, Saneamento e Meio 

Ambiente devolverá à CONTRATADA, para retificação, devendo esta última emitir nova nota fiscal, no prazo de 05 

(cinco) dias. A Secretaria de Planejamento , Serviços Públicos, Saneamento e Meio Ambiente terá o prazo novamente 

de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite. 

6.4. Os pagamentos serão realizado mediante depósito em conta corrente bancária em nome da CONTRATADA no 

Banco xxxxxxxx, conta nº xxxxxxx, Agência nº xxxxxxxx  de acordo com as seguintes condições: 

6.4.1. Em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso 

de incorreções. 

6.4.2. A discriminação dos valores deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada para efeito de 

pagamento (arts.117 e 118 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.110/2022). 

6.5. O município realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de 

figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente. 

6.6. O município, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte, deverá observar a Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil nº 1.234/2012. 

6.7. Considera-se para fins de retenção a alíquota prevista no Anexo I, da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234/2012, que incidirá sobre os pagamentos a serem efetuados à contratada. 

6.8. As hipóteses de retenção do Imposto de Renda na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção. 

6.9. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços 

contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal. 

6.10. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em consonância 

com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes 

determinações: 

6.10.1. Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável aos serviços 

por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção 

do tributo, pelo tomador dos serviços; 

6.10.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços; 

6.10.3. O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente do valor da 

nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em 

nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

6.10.3.1. Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS” 

ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92,VIII) 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação:  
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221 – 07.02.27.812.3001.1.056.4.4.90.51.95.0000000 
721 – 07.02.27.812.3001.2.096.4.4.90.51.05.0000000 
7.2. A dotação relativa a eventuais exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, conforme previsto no art. 117, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal acionará a Contratada para a correção da execução 

do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 

o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.6.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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8.7.2. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de Apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.7.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções. 

8.8.  A gestão do contrato será realizado pelo Sr Alessandro Correa Alves, Secretario de Planejamento , Serviços 

Públicos, Saneamento e Meio Ambiente,  a fiscalização técnica fica a cargo de Bruno Moares Pansani, 

Engenheiro Civil  e a fiscalização administratrativa fica a cargo de Eduardo Factor Sleman, Engenheiro Civil. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI, E XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Memorial Descritivo; 

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021; 

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Termo de Referência e Memorial Descritivo; 

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste; 

9.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.9 deste contrato, a Administração terá o prazo de 30 dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

10.1. São obrigações do Contratado: 
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10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990); 

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.5. Não subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do contrato. 

10.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

11, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.7. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante 

da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na contratação; 

10.1.9. Sem prejuízo do disposto no subitem 6.6, responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e insertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

10.2.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

10.2.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 
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10.2.3 Após a assinatura da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA apresentar o comprovante de inscrição 

junto ao Cadastro Nacional de Obras – CNO, em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal n° 

2.060, de 2021; 

10.2.4 Para finalização e entrega final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar o documento denominado CND 
– Certidão Negativa de Débitos, em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal n° 2.021, de 
2021; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

11.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas 

nesta Clausula 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 

11.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

11.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.2.3. der causa à inexecução total do contrato;  

11.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

11.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

11.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

11.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-

lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as 

sanções previstas nos incisos 1, 11, III e IV do art. 156. 

11.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta compensatória. 

Sanção de Multa 

11.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na seguinte 

forma:  

11.4.1. de 10 a 20% (dez a vinte por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 29 (vinte e nove) dias;  
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11.4.2.1. O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais ou nos 

casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação 

desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido. 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

11.2.2. 
11.2.3. 
11.2.4. 
11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 
11.2.9. 

 
 
 
De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor contratado 

11.6. As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 

11.7. A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

11.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 dias contados 

de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 

da licitante. 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o 

Município de Iracemápolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.2. Impedimento pelo período de até dois anos 

11.2.3. Impedimento pelo período de até três anos 

11.2.4. Impedimento pelo período de até um ano 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  

11.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável1 em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 
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Infração (Subitens) Pena 

11.2.5. Declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

 
Declaração de inidoneidade de até seis anos 

11.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.11 deste Edital nas infrações administrativas previstas nos itens 

11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar. 

Processo Administrativo Sancionador  

11.13 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei nº 14.133. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.  

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato  

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

13.1 A Contratada deverá por ocasião da assinatura do contrato, prestar garantia no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas nos incisos I, II, III e IV do artigo 96 da Lei 
Federal n⁰ 14.133/21, apresentando no ato da assinatura o documento comprobatório da garantia prestada.  
13.2 A garantia prestada para fins da assinatura do contrato, somente será liberada após o término do prazo de 
vigência contratual, e, desde que cumprido integralmente o seu objeto, pela Contratada.  
13.3 Em caso de acréscimo de serviços fica a Contratada obrigada a complementar a garantia na mesma 
percentagem devendo proceder ao recolhimento até a data da assinatura do competente termo aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto.  

14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato  

14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual.  
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14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e 

observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 

11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos 

e informados ao titular.  

15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 

base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 

para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual  

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a 

fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o 

risco ao qual o objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS está exposto. 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS e disponibilizar 

toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção 

de dados  

15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 

aplicáveis  

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 
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formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em 

caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, mediante solicitação  

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas1 informações e 

recursos do MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à 

execução do presente Contrato  

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual  

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual  

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados  

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo 

a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS e, em no máximo trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados 

para cumprimento de obrigação legal  

15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 

prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos 

dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS para as finalidades pretendidas neste contrato  

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais 

ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 

tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS.  

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, assim como no site da Prefeitura Municipal de Iracemápolis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Limeira, Estado de São Paulo, para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 

contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Iracemápolis, ___ de _____ de 20___ 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO XII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS - SP 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO (nº de origem): Nº XX/2024  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO 

SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber.  

Iracemápolis, xx de XXXXXXXXx de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini  

Cargo: Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
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Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini 

Cargo Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini 

Cargo Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ______________________________________________________________  

 

Pela contratada:  

Nome: xxxxxxxxxxxxx  

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx  

Assinatura: ______________________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini 

Cargo Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXX 

Assinatura: ______________________________________________________________  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Cargo: Secretária Municipal da xxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura: ______________________________________________________________  

  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini 

Cargo Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ______________________________________________________________  
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 

jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE SP 

 
CONTRATANTE:  
Município de Iracemápolis  
CNPJ Nº: 45.786.159/0001-11 
 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATO n° (de origem):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO 
SOCIETY NO PARQUE DIMAS CERA OMETTO 
 

VALOR : R$ ___________________________________ (_____________________________) 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e serão remetidos 
quando requisitados.  
 
 
 
 
LOCAL e DATA:  
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
 
 
____________________________________________ 
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LGPD 

 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LGPD  
EMPRESA: ______________________________________________________________________  
CNPJ: __________________________________________________________________________ ENDEREÇO: 
____________________________________________________________________ TELEFONE: 
_____________________________________________________________________  
E-MAIL: ________________________________________________________________________  
 
DECLARO, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que serão rigorosamente observadas as normas 
contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, utilizando-se dos dados e informações 
coletadas e liberadas pela entidade para a finalidade prevista no artigo 7º, itens III e V, exclusivamente quando 
necessários para a fiel execução dos serviços objetos deste procedimento licitatório, realizando seu descarte 
seguro (eliminação) ou conservação, na forma do artigo 16, item III da referida LGPD. E, por ser exata expressão 
da verdade, firmamos a presente declaração.  
 
 
 
 
 
IRACEMÁPOLIS, ____ de __________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 __________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

 

68 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

 

 

 

ANEXO XV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO XVI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO XVII – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ANEXO XVIII – QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
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ANEXO XIX – PROJETO 01 
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ANEXO XX – PROJETO 02 
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ANEXO XXI – MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
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